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DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA 

Rb GRANDE 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

FAZENDA RIO GRANDE - PR 

RESOLUÇÃO Nº 04/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste 
conselho, em Reunião realizada no dia 15 de maio de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Estabelecer Pauta Permanente do Cadastro Único a fim de apresentar dados referentes a 
informações acerc~ da população PCD . 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2024. 

:1~~1i~}"f. 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Publicado no Diário 
Oficial Eletrônico 

Nº092/2024 - Data: de 22 
de maio de 2024. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 35/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião realizada no dia 07 de maio de 2024.

Art. 1º - Aprovar o  1º aditivo de prorrogação de prazo do Termo de Colaboração nº 002/2023 -

SCFV - SIT 62237 por mais 60 (sessenta) dias, sendo o fim da vigência em 21/01/2025, bem como

aprovar a alteração da servidora responsável pela Gestão da parceria do referido Termo. 

 Art. 2º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 07 de maio de 2024.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICltNCIA 

FAZENDA RIO GRANDE -PR 

RESOLUÇÃO Nº 0412024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Munlcipal Nº 1298 de 26 de junho de 2019 e considerando as deliberações deste 
conselho, em Reunião realizada no dia 15 de maio de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Estabelecer Pauta Permanente do Cadastro Único a fim de apresentar dados referentes a 
infonnações acer~ da população PCO . 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

Fazenda Rio Grande, 15 de maio de 2024. 

~~~~.J,f· 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Consd.ho Municipal d<>1 Dimto. da Pts:so1 com Ddiciência 
Rua:TfflfflteSandn:>UlizKampa, 182 -Ccp:83823-090-Fa:,endaRioOrandl:-PR 

Fones: 3608-7640- email: çontrolesoeial.ÍQl@gmail.com 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nº 6.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 051.2024 

secretaria Municipal de Urbanismo 24.935/ 2024 
1 - IDENTIFICAÇÃO: 

~1l1ut17A Avalia ão de terreno 
Nomedo~ 

El"IOnÇOdOlnido9: 0:1..it ~:= "º 58· Cõndom/nlo Residencial L2~2,a9.>aGPr.,l,cl ·cs,"'"''""""'-' "'º'---+.~----"~~- -1.~c\:!~'"''"'"'ª-"'Rleco Ge,rae,""'"'----l-"'I 
PróximoaAvenidaParis 25 GreenPortu III 

CAS DA REGI O: 
Infra-estrutura urbana 
0Agua 0Pavlmentação 
0 Esgoto sanitário 0Galerlas A. P. 
0 energlae~ca 0Gáscanalizado 

Servl(;ospúbllcosecomunl rios 
0Coletadellxo OEscola 
0Transportecoletlvo OSaúde 
Oeomércio 

0 Telefone 0 Iluminação ública O Rede Bancária 0Lazer 

ropcwpr1a Emnível Melo de Quadra 
TO!affa(lo(m') v-(,o) f,e,te (m) LO.,_l.ott!2'1(m) Lfdlvldeunódadf/02{m) _ ........ )}(m) 

'·"' 120,00 6,00 

Valor Un~rio Mini mo (R$/m2) 

372,27 

VlllorUnltár!oMédlo(R$1m1) 

437,97 
R$S2.556,<0 

20,00 20,00 

Valor Un~no ~xlmo (R$/m2) 

503,67 

5 • VALOR REFERENTE AO FUNDO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS PARA 04 UNIDADES (R$) • 4% 

Valor Total RS [ 2,102,26 ]Dois mll, cento e dois reais e vinte e seis centavos. 
Kúmen:idei.nldades~iS 
Q4tnuatro\unidades 
Desempenhodemei-cado 
O Recessivo 0,-, 
D Aquecido 

Ab~pelomercado 

0Média 
D Demorada 

6 • DOCUMENTAÇAO DE REFERENCIA: 

Comn:irativo Direto de Dados de Mercado 
Número de ofertas 

0M~io 
OBa1)(0 

Nível de demanda 

0Médla 
Osaixa 

67.081 IOfôdo Registrode lmóveis l~~daRioGrande -PR I-~ 149/2024e plantaaprovada 

7 • OBSERVAÇOES: 
• Valor Total para doação (conforme tabela de percentual publicado no artigo 17A, LC 85/2013) foi obtido pela soma dos valores lndMduals dos 
sublotes. O percentual aplicado para esta avaliação de 4% ao Imóvel avaliando (!Qulvalentl! ao número de unidades habitedonals) @ destinada 
ao Fundo Municipal de Polítlcas Urbanas. 
• Matdculadatadade23/02/2024,conformeprotocolo32.049/2022 
• lnscriçioimoblli.6ria014.042.0353.00l. 

Fazenda Rio Grande, 16dernalode2024. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO IMOBILIÁRIA 
Decreto nºG.790/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO 

PARECER DE AVALIAÇÃO 

Secretaria Munlcl ai de Urbanismo 

poslçloemrelaçlotclclildil 

10 • CONSIDERAÇOES FINAIS 

051.2024 ~-
24,935 2024 

J 
-1 , ---,-....,_---,i---.j.__l 

' - -- J 
-- --- - - 1 

- Alt 17 A - Deverá ser doada 80 Município, além das demais exiglncfas amsranres nesta Lei Complementar; com destinaç6o direta 80 Func!o 
MlXlldpa/ de Polmcas PtíbllcJs, ope,centual equivalente ao rnJmero de unidades hablt4c"iomJis, fndus/~ de pilrce/amentos VMkdis, par11 aKia 
uma daslJflidadesdo~toailldM8b7Jvisdopa~fmnentoemcondom#'lfo ... -. 
-§ 1° ·O~ t!Stabel«ido no "aput" deste artigo Incidirá sobre o valor de merr:MO de Cõ(M uma das unld3des hlJbltadonals, após a 
irrf)/ant1lç,lo de tocla il lnfraestrotura dO condomfnlo, com exceç8o da reaHzaçJo da edif,caç6o das unid&:Jes ha/Jltacfona/s nos casos cios 
condomfnlos horfzontais, nlo exa!!pt!donadas as d!icaf6t!s (f(Js condomfnlos VMic"als". 
U!ftnn'll'J/N71Nttarnº85/2013 

FazendaRloGrande,16demaiode2024. 

Mat.352.612 

02/ 02 
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